
 

IMPOSTO DE RENDA 
Lei nº 7.713, de 22/12/88, Lei nº 9.250, de 26/12/1995, Medida Provisória nº 528, de 
25/03/2011. 

 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA 
O imposto de renda na fonte incidirá sobre: 

 Os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou 

jurídicas; 

 Os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à 

tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

O imposto de renda será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se houver mais 

de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota 

correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título. 

ALÍQUOTAS DO IMPOSTO DE RENDA 

O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas é calculado de 

acordo com tabelas progressivas mensais, em reais definidas e publicadas pela União: 

 

Tabela Progressiva para o cálculo mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física, ano calendário de 2014. 

Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$ 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15,0 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

 

Tabela Progressiva para o cálculo mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física, ano calendário de 2015 até o mês de março. 

Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$ 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15,0 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

Tabela Progressiva para o cálculo mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física, ano calendário de 2015 a partir do mês de abril. 



 

Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$ 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15,0 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 

 

DEDUÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA NA FOLHA DE PAGAMENTO 

Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda 

poderão ser deduzidas: 

 

Importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 

provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública. 

Contribuições para a o Regime Próprio de Previdência Social e para o Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dedução por Dependente 

Ano-calendário Quantia por dependente (em R$) 

2014 179,71 

2015, até o mês de março 179,71 

A partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 189,59 

 

Rendimentos Previdenciários Isentos para Maiores de 65 Anos 

Ano-calendário Valores isentos mensais (em R$) 

2014 até 1.787,77 

2015, até o mês de março até 1.787,77 

A partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até 1.903,98 

 

IMPORTANTE: 

1 - O valor pago a título de férias deve ser tributado no mês de seu pagamento e em 

separado de qualquer outro rendimento pago no mês, desde que o valor de 1/3 das férias 

seja tributável de acordo com a Tabela Progressiva. (Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 

de fevereiro de 2001, art. 11). 



 

 

2. No comprovante de rendimentos para fins da Declaração de Ajuste Anual, as férias são 

informadas em conjunto com os demais rendimentos tributáveis. 

 

3. As diferenças salariais recebidas acumuladamente sujeitam-se à incidência do imposto 

sobre a renda na fonte no mês do efetivo recebimento. 

 

BASE DE CÁLCULO 

[(A-B-C) x D]-E 

A = remuneração tributável 

B = contribuições para a Previdência Social (contribuição previdenciária ou INSS) e Pensão 

Alimentícia, se houver. 
C = Valor de Dedução por Dependente, se houver; 

D = Alíquota referente ao valor resultante de A-B-C; 

E = Parcela a deduzir do Imposto de Renda de acordo com a tabela progressiva. 


